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DECRETO Nº 8.597/2025, 08 DE MAIO DE 2025
 

Dispõe sobre a exoneração e nomeação de
servidor efetivo para o exercício de Cargo de
Agente de Contratação com lotação no
SISPREV.

 
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 82, IX, da Lei Orgânica Municipal,
 
DECRETA:
 
Art. 1º. Fica nomeada a servidora Poliana Magalhães Luz para
o cargo de Agente de Contratação, nos termos previstos na Lei
Complementar Municipal nº 148/2023.
 
Parágrafo Único: A nomeação acima é de recrutamento
restrito, devendo a servidora nomeada exercer suas atribuições
no SISPREV - Instituto de Previdência dos Servidores do
Município de Teófilo Otoni.
 
Art. 2º. Fica exonerado do cargo de Agente de Contratação, o
servidor Péricles de Oliveira Barbosa.
 
Art. 3º. Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos a partir de 01 de maio de 2025
 
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições contrárias.
 
Gabinete do Prefeito, Teófilo Otoni – MG.
 
FÁBIO MARINHO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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